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			Sinopse


			Trata-se de pesquisa em Direito e políticas públicas. Investigam-se questões relacionadas não só ao campo de pesquisa do Direito como também a áreas afins, como a ciência política, o controle externo — exercido pelos Tribunais de Contas — e a avaliação de políticas públicas (APP). Promove-se uma discussão teórica, dialogando com o referencial teórico numa abordagem Direito e Políticas Públicas (DPP) e se aprofunda em um dos instrumentos de fiscalização de controle externo dos Tribunais de Contas, denominado Auditoria Operacional (AOP), bem como em uma das análises possíveis dentro de APP, a análise ex post, ambos instrumentos voltados à satisfação de valores como economicidade, eficiência, efetividade e eficácia em políticas públicas. A questão que norteia o trabalho é a (in)capacidade das AOP operadas pelo Tribunal de Contas do estado de Goiás (TCE-GO) na perspectiva de ser ou não ser um instrumento eficaz no âmbito do controle externo voltado à avaliação de políticas públicas. Analisou-se todas as AOP realizadas e seus respectivos monitoramentos no período de 2011 a 2018, criou-se um banco de dados e se realizou os testes estatísticos. Foi verificado que a eficácia da AOP ainda é baixa, a despeito de um cenário positivo no que tange a sua execução, e, diante desse diagnóstico, propôs-se o desenvolvimento de um Sistema Eletrônico Exclusivo de Monitoramento de AOP.
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			Abstract


			This is It is about research in law and public policies. Issues related not only to the field of law research but also to related areas, such as political science, external control — exercise by the Courts of Accounts — and the evaluation of public policies (APP) are investigated. A theoretical discussion is promoted, dialoguing with the theoretical framework in a Law and Public Policy (DPP) approach and delves into one of the external control inspection instruments of the Courts of Accounts, called Operational Auditing (AOP), as well as in a of the possible analyzes within APP, an ex post analysis, both instruments aimed at satisfying values such as economy, efficiency, effectiveness and efficacy in public policies. The issue that guides the work is the (in) capacity of the AOP operated by the Court of Auditors of the State of Goiás (TCE-GO) in the perspective of being or not being an effective instrument within the scope of external control aimed at the evaluation of public policies. I analyzed all AOP performed and their respective monitoring in the period from 2011 to 2018, created a database and statistical tests. It was found that the effectiveness of AOP is still low, despite a positive scenario, not regarding its execution, and, in view of this diagnosis, proposed the development of an Exclusive Electronic Monitoring System for AOP.
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			PREFÁCIO


			A Constituição da República de 1988 pode ser considerada um de nossos marcos civilizatórios mais expressivos. Ao reconhecer o protagonismo cidadão, a dignidade da pessoa humana e estabelecer o objetivo fundamental de promover o bem de todos, nossa Constituição marca o início de uma era de recuperação de passivos sociais e busca de novas conquistas. As conquistas cidadãs - algumas ainda meras promessas constantes do texto constitucional, sem qualquer eficácia – são materializadas por intermédio de políticas públicas. O pensamento jurídico que tem nas políticas públicas o seu eixo agregador implica o exercício de uma visão dinâmica, ao contrário daquela visão estática classicamente identificada com a ciência jurídica voltada à busca de segurança jurídica, com o estabelecimento claro do que é obrigatório, do que é proibido e do que é permitido. A abordagem direito e políticas públicas impõe ao operador do direito uma mudança de mindset, para utilizar o estrangeirismo da moda: é preciso dar um passo para o lado para enxergar o Estado em ação, em pleno movimento, com a participação de diversos atores. Esse cenário exige um repensar da atuação dos órgãos públicos de controle do Estado. As ações de controle meramente certificatórias, homologatórias e investigativas deixaram de ser suficientes porque, apesar de importantes, não colaboram de forma direta para que as promessas constitucionais sejam realizadas. O controle de legalidade (em sentido restrito) permanece essencial, mas é preciso muito mais.


			A auditoria operacional surge nesse contexto de reflexão sobre o perfil de atuação do controle externo, especialmente daquele realizado pelos tribunais de contas. No texto original da Constituição, a competência para a realização de fiscalização operacional (art.70 e art.71, IV) se liga à legitimidade, economicidade, eficácia e eficiência (conjugando-se o disposto nos artigos 70, 71 e 74) e constitui o suporte principal para o controle de políticas públicas. A auditoria operacional é o principal instrumento processual que materializa essa fiscalização. Em análise histórica, anota Conrado Tristão: “... o TCU passou a verificar os resultados da administração pública antes mesmo que o ordenamento jurídico lhe tivesse atribuído mandato expresso para efetuar controle operacional. Com base em sua competência para realizar “inspeções”, conferida pela Constituição de 1967, o tribunal passou a fazer exames qualitativos dos gastos públicos, o que foi chamado de “auditorias programáticas”. Além disso, o tribunal já começava a se preocupar com a absorção das práticas internacionais mais avançadas em termos de controle operacional, trazendo funcionários de outras entidades de fiscalização para ministrar treinamentos e enviando os seus próprios funcionários para o exterior”1. Reformas constitucionais trouxeram novidades a esse quadro já desafiador para a administração pública e para o controle externo: os deveres jurídicos de monitoramento e avaliação de políticas públicas, que ganharam vida com a EC nº 109/21.


			O trabalho de Flávia Cristina Santos de Melo se insere no palco dessas discussões com uma interessante mescla de teoria e empiria: trata-se de um olhar sobre a eficácia de um instrumento processual – a auditoria operacional – que avalia também eficácia de políticas públicas (em sentido amplo). O trabalho é construído, preliminarmente, com a análise das competências dos tribunais de contas e de sua evolução. O suporte jurídico-positivo é enriquecido com a referência e análise de normas internacionais de auditoria. O segundo momento é destinado às precisões conceituais que aparecem na interseção entre tribunais de contas e políticas públicas, com diálogo com a ciência política e estabelecimento de opções metodológicas. A pesquisa empírica é, então, desenvolvida após as premissas teóricas e metodológicas: a autora analisa quantitativamente e qualitativamente as auditorias operacionais realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE-GO) no período de 2011 a 2018, quando começaram a ser executadas dentro de um definido padrão procedimental.


			Flávia Melo reconhece a vocação da auditoria operacional para melhoria da gestão pública e a manutenção da accountability, agregando que a sociedade é beneficiária direta dos benefícios porventura alcançados. Esses benefícios, entretanto, dependem de acompanhamento – o que foi recomendado na fiscalização deve ser monitorado pelo tribunal de contas que a eficácia seja real, não meramente potencial. O trabalho que tenho a alegria de prefaciar marca a conclusão de um ciclo que a autora cumpriu com responsabilidade, interesse e leveza no Programa de Pós-Graduação em Direito e Políticas Públicas da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Goiás (PPGDP-UFG). A despeito da aridez imposta por conceitos e análises, o texto oferece uma leitura agradável e enriquecedora para aqueles que pretendem renovar o seu compromisso e esperança com o cumprimento das promessas constitucionais. Trata-se de um retorno importante do investimento feito pelo TCE-GO no fomento do programa e também em outras iniciativas de pesquisa com repercussão técnico-profissional.
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						1  TRISTÃO, Conrado. Tribunais de Contas e Controle Operacional da Administração. In: SUNDFELD, Carlos Ari; ROSILHO, André (orgs). Tribunal de Contas da União no Direito e na Realidade. São Paulo: Almedina, 2020



				


			


		




		

			Introdução


			Investigam-se questões relacionadas a dois grandes temas, ligados não só ao campo de pesquisa do Direito como também a áreas afins, como a ciência política, o controle externo – exercido pelos Tribunais de Contas – e a avaliação de políticas públicas (APP). Especificamente, aprofunda-se em um dos instrumentos de fiscalização de controle externo dos Tribunais de Contas, denominado Auditoria Operacional (AOP), e em uma das análises possíveis dentro de APP, a análise ex post, ambos instrumentos voltados à satisfação de valores como economicidade, eficiência, efetividade e eficácia em políticas públicas. Considerando a natureza jurídico-institucional das auditorias operacionais estampada em seu conceito mais atual, levantou-se a problematização da pesquisa sobre a capacidade (ou incapacidade) das AOP operadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE-GO) em influenciar políticas públicas. Se, em que medida e como as recomendações proferidas nos relatórios de auditoria operacional podem influir na execução de políticas públicas.


			Apesar da previsão expressa de 7 espécies de instrumentos de fiscalização (art. 237, II, da Resolução normativa nº 22/2008, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – TCE-GO), optou-se por um único desses instrumentos de controle externo para o desenvolvimento da pesquisa, qual seja, a auditoria (art. 99, II, alínea b). Além disso, levou-se em conta apenas a auditoria operacional, desconsiderando-se a auditoria de regularidade, uma vez que esta é voltada tão somente para os aspectos de legalidade/legitimidade, enquanto aquela se aprofunda em análise correlacionada aos princípios de economicidade, eficiência e efetividade das atividades de gestão pública.


			Cabe, por oportuno, explicitar o novel conceito dado pelas Normas Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores (International Standards of Supreme Audit Institutions – ISSAI) emitidas pela Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (International Organization of Supreme Audit Institution – INSTOSAI), que elucida que a auditoria operacional realizada pelas EFS é o exame independente, objetivo e confiável que analisa se os empreendimentos, sistemas, operações, programas, atividades ou organizações do governo estão funcionando de acordo com os princípios de economicidade, eficiência e efetividade e se há espaço para aperfeiçoamento. (parágrafo 7, ISSAI 3100).2


			Sobre o princípio da efetividade considerado no conceito acima destacado, faz-se necessária importante observação preliminar para a compreensão do desenvolvimento da pesquisa. O Tribunal de Contas da União (TCU) traduziu effectiveness do inglês para o português como “efetividade”. Entretanto, reconhece em nota de tradução que o termo em inglês abrange dois conceitos distintos na língua portuguesa: efetividade (conceito relacionado aos resultados) e eficácia (conceito relacionado ao grau de alcance das metas programadas) (INTOSAI, 2015, p. 2).3 Apesar de a INTOSAI utilizar o termo “eficácia” na publicação em língua espanhola, a definição em ambas as línguas abrange os dois sentidos (metas e resultados). O que aqui interessa pesquisar é a eficácia, ou seja, o grau de alcance de metas.


			O que justifica o empreendimento desta pesquisa é o propósito de se investigar a atuação do TCE-GO, sob a perspectiva da promoção da economicidade, da eficiência e da eficácia em políticas públicas, por meio da realização de AOP. Para tanto, faz-se discussões conceituais e um diagnóstico da natureza dessa intervenção, no que tange ao alcance desse instrumento de fiscalização, no período compreendido entre 2011 (ano de criação do Sistema de Gestão e Fiscalização – SGF,4 marco inicial em que se passou a adotar uma padronização técnica para o desenvolvimento das auditorias e monitoramentos) e 2018 (ano em que o referido Sistema garantiu à Corte a certificação ISSO 9001) no estado de Goiás. Busca-se analisar o grau de excelência da atuação do tribunal, bem como seus possíveis efeitos para as políticas públicas que foram alvo de auditorias.


			O capítulo 1 abarca a competência constitucional dos tribunais de contas e a normatividade específica correlata, trazendo um panorama jurídico-normativo sobre a missão institucional das Cortes bem como um cenário das Entidades de Fiscalização Superior (EFS) e dos 3 Es (economicidade, eficiência e efetividade). O capítulo 2, por sua vez, inaugura a parte do trabalho que estabelece uma ponte entre o Direito e a ciência política, discernindo, porém, os campos de estudo no que tange à auditoria e à avaliação de políticas púbicas (especificamente na fase ex post do processo de análise no ciclo da avaliação). Adentra-se o capítulo 3, sobre dados e técnicas, com a descrição dos aspectos metodológicos e o capítulo 4 com análise das 26 auditorias operacionais, das 321 recomendações proferidas nas AOP que foram monitoradas no período selecionado (2011-2018), realiza-se um estudo de caso específico em uma delas e, na sequência, apresenta-se um diagnóstico preciso do cenário com considerações pertinentes aos 3 Es.


			Por derradeiro, nas considerações finais, sintetizam-se os dados e se propõe a criação de um Sistema eletrônico exclusivo de monitoramento das recomendações proferidas em AOP, numa perspectiva dialogal entre auditores de controle externo e gestores públicos, visando ao aumento da capacidade influenciadora (eficácia material e temporal) dos trabalhos de auditoria operacional realizados pela Corte, com a base jurídica fincada na atual redação dos arts. 20 a 24 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), dada pela Lei nº 13.655 de 25 de abril de 2018, e com base em uma abordagem “Direito e Políticas Públicas” (DPP).


			Como principais resultados, destacam-se a constatação da melhoria na capacidade da equipe técnica, o que reduziu o tempo de realização de AOP, bem como um cenário positivo no que tange à qualidade das recomendações proferidas. Entretanto, verificou-se um cenário negativo no que toca ao monitoramento, existindo uma nítida dificuldade de se alcançar a implementação das recomendações preferidas pelos auditores de controle externo, bem como um decurso de tempo demasiadamente extenso para o início dos monitoramentos de AOP.


			


			

				

						2 Essa definição de auditoria operacional adotada no manual do TCU está pautada nas Diretrizes da Intosai para auditoria de desempenho – Implementation Guidelines for Performance Auditing (ISSAI 3000 e ISSAI 3100, versão junho e julho de 2017, respectivamente). O manual utiliza o termo auditoria operacional como sinônimo de auditoria de desempenho (performance auditing).



						3 Isso fica claro na definição de auditoria operacional dada pelas Normas de Auditoria do Setor Público (NBASP) cuja iniciativa é do Instituto Rui Barbosa (IRB), que tem por objetivo alinhar os trabalhos de fiscalização dos Tribunais de Contas brasileiros a um padrão internacionalmente aceito, i.e., os pronunciamentos profissionais da Organização Internacional das Entidades fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), ao incluir, entre parêntese logo após a palavra “efetividade”, a palavra “eficácia”, como será oportunamente demonstrado no capítulo 1, subtítulo 1.4.



						4 O Sistema de Gestão e Fiscalização (SGF) é um produto criado pelo Tribunal de Contas do estado de Goiás (TCE-GO) que levou o tribunal goiano a obter, em 2018, a certificação ISO 9001, que trata da gestão de qualidade.
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			A competência constitucional dos tribunais de contas e a normatividade


			Faz-se um panorama jurídico-normativo sobre a previsão e a missão institucional das Cortes no curso das constituições federais bem como um cenário das Entidades de Fiscalização Superior (EFS) e dos 3 Es (economicidade, eficiência e efetividade). Além disso, justifica-se a escolha da auditoria operacional, como objeto desse estudo, dentre os 7 instrumentos de controle externo expressamente previstos na legislação pertinente.


		




		

			1.1 Reserva constitucional dos poderes atribuídos aos Tribunais de Contas


			Os tribunais de contas são órgãos de extração constitucional. A primeira Constituição Republicana, de 1891, por anterior inspiração de Rui Barbosa, criou o Tribunal de Contas (art. 89), e todas as demais Constituições brasileiras mantiveram esse órgão de controle externo. Na promulgação da Carta Magna de 1988 não foi diferente, estando alocadas em seu Título IV (Da Organização dos Poderes), Capítulo I (Do Poder Legislativo), Seção IX (arts. 70 a 74), as normas referentes à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial exercida pelo Tribunal de Contas.


			No caso do Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE-GO), sua criação se deu pela Constituição Estadual de 1947, com modificações pelas Constituições Estaduais de 1967 e 1989. Mas as mudanças mais significativas vieram com a aprovação da Lei Orgânica do TCE-GO (Lei nº 16.168/2007 e alterações) e do Regimento Interno (Resolução normativa nº 22/2008 e alterações, sendo a última de 14/08/2018).


			Sobre a especificidade orgânica dos tribunais de contas, clara conceituação de controle externo foi dada por Pardinini (1997), em que aduz que o controle externo sobre as atividades da Administração — em sentido orgânico e técnico — é todo tipo de controle exercido por um Poder ou órgão sobre a administração de outros. Exemplifica que é controle externo o que o Judiciário efetua sobre os atos dos demais Poderes; o que a administração direta realiza sobre as entidades da administração indireta; o que o Legislativo exerce sobre a administração direta e indireta dos demais Poderes. E que, na terminologia adotada pela Constituição, apenas este último é que recebe a denominação jurídico-constitucional de controle externo (CF arts. 31 e 70 a 74), denominação que se repete especificamente em outros textos infraconstitucionais, a exemplo da Lei nº 8.443/92.5


			Importa considerar, aqui, que a despeito da alocação constitucional dos tribunais de contas no capítulo “Do Poder Legislativo” e a apesar do entendimento vulgar de que seria o tribunal de contas um órgão auxiliar do poder legislativo,6 fato é que, para o exercício de sua competência fim, a Corte lança mão de poderes muito mais complexos e de uma positivação peculiar.


			Tanto assim o é que, para cumprir sua real missão de garantidor da regular gestão dos recursos públicos e sua efetiva utilização em benefício da sociedade, o tribunal atua desde o processo investigativo ao julgamento de mérito em determinadas matérias; bem assim, atua perante o interesse do cidadão comum bem como de gestores, políticos e altos executivos.


			O tribunal de contas constitui um tertium genus na organização política brasileira, dada à natureza de suas decisões que não se caracterizam como mero ato administrativo, mas que também fogem aos moldes das decisões judiciais, o termo mais aproximado seria de uma natureza “judicialiforme”.7


			Britto (2001), identificou um gênero específico ao tratar dos processos nas Cortes de Contas. Afirmou que aqueles instaurados pelos Tribunais de Contas têm sua própria ontologia, sendo processos de contas, e não processos parlamentares, nem judicias, nem administrativos. Que os processos não fossem parlamentares nem judicias já estava claro e justificado, relembrou apenas que os Parlamentos decidem por critério de oportunidade e conveniência. E perceber que também não fossem administrativos, bastaria destacar que as Instituições de Contas não julgam da própria atividade (como assim o fazem os órgãos administrativos), mas sim a atividade de outros órgãos, outros agentes públicos, outras pessoas; julgamento direcionado para fora, portanto.
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